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___________________________________________________________________________________, na 

qualidade de proprietário e/ou gestor da(s) Unidade(s) de Gestão Florestal denominadas UGF 

_________________________________________________________________________, pretende aderir 

ao Grupo de Certificação CERTIBEI nos esquemas de certificação: 

 Forest Stewardship Council (FSC) 

 Programme for the Endorsement of Forest Certification Schemes (PEFC) 

 

A comercialização de produtos certificados pode ser efectuada pelos seguintes membros: 

NIF/NIPC Nome 

  

  

 

Concorda em cumprir os requisitos do grupo e em particular declara que: 

1. Entende e aceita cumprir todas as obrigações e responsabilidades relacionadas com a adesão ao grupo 

CERTIBEI, nomeadamente a Política Florestal, Regulamento, Estratégia, Referenciais técnicos e 

procedimentos do grupo, cuja versão em vigor obteve antes da assinatura desta declaração, e cujas 

revisões receberá segundo descrito nos procedimentos de controlo documental do grupo; 

2. Aceita cumprir as normas FSC e/ou PEFC, legislação e regulamentos aplicáveis e outros documentos 

subscritos pelo grupo; 

3. Pretende permanecer no grupo por um período de tempo mínimo de 5 anos e gerir sua floresta de 

acordo com a legislação nacional, as normas PEFC e/ou FSC de gestão florestal aplicáveis ao grupo e 

os requisitos do grupo; 

4. Autoriza a Entidade Gestora / Gestor, nomeado pelo grupo segundo descrito no Regulamento, a ser o 

contacto principal para os assuntos da certificação e representá-lo perante o organismo certificador; 

5. Disponibilizará os resumos públicos do Plano de Gestão Florestal e dos resultados da monitorização a 

qualquer parte interessada que os solicite, ou a informação necessária para elaborar estes resumos; 
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6. Permitir que a Entidade Gestora, dos Técnicos do Grupo, do Organismo Certificador e a ASI (Assurance 

Services International) e IPQ (Instituto Português da Qualidade) acedam às suas UGF(s) e à informação 

e documentação necessárias, em visitas programadas ou não programadas durante a vigência do 

certificado, cumprindo assim as suas responsabilidades; 

7. Relativamente às propriedades sob sua responsabilidade, que não estão incluídas no âmbito da 

certificação, se compromete: a) a geri-las de forma não controversa, i.e., em conformidade com a 

legislação aplicável e sem ameaçar eventuais Altos Valores de Conservação aí presentes, e b) a 

cumprir regras de rastreabilidade de produto que controlem o risco de misturar produtos provenientes 

de áreas certificadas com os provenientes de áreas não certificadas; 

8. Autorizo que os meus dados pessoais sejam objecto de tratamento, no âmbito do controlo documental 

realizado ao Grupo CERTIBEI quer ao nível das auditorias internas quer externas; 

9. No momento de adesão que as UGF com que adere ao Grupo CERTIBEI, não estão incluídas num 

outro certificado de Grupo FSC ou PEFC. 

10. Não foi excluído á menos de 12 meses de um grupo de certificação por não conformidades não 

resolvidas. 

 

___________________________, _______ de ________________________de___________. 

 

Nome: ______________________________________________________________ 

Assinatura: 

 

Aceitação do aderente por parte do grupo: 

 

 


